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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dá nova redação ao Titulo II da Lei nQ 
34, de ; de dezembro de 1.948. 

-�-, 
, i' /; '1 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lg - O Titulo II da Lei nQ 34, de 3 de dezembro de 1.948, 

passa a ter a seguinte redação: � 
" TITUI10 II - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 

Artigo 17 - O Imposto Territorial Urbano incide sôbre terrenos nã 
edificados, murados ou em aberto, situados nas diver
sas zonas da séde do MunlcÍpio e que excederem os li
mites dei tolerância seguintes: 
a)- Na primeira zona o quíntuplo da área edificada; E 

b)- Na e,egunda e terceira zonas ao sétuplo da área 
edif'icada. 

§ - Único - Ainda que excedidos os limites de tolerância acima re 
feridos, não haverá. incidência de imposto terri toriaJ 
quando o terreno não edif'icado, des�inado ao ajardinEi 

, 
mente, e:eja contiguo ao predio construido, com recuo 
de 10 (déz) metros contados do alinhamento do logra
douro pttblico. 

Artigo 18 - A incidÊmcia do imposto territorial urbano em áreas 
:lnedificadas, excedentes dos limites de tolerância 
estabelE�cidos no artigo anterior, lançar-se-á e será 
cobrado nas seguintes porcentagens, sôbre o iialôr ve-
nal respectivo: 

I - Na primeirEl zona • • . • • 5% (cinco por cento) 
II - Na segunda zona • • • • • 2% (dois por cento) 

III - Na terceirH zona • • • • • 1% ( um por cento). 
§ lQ - As zonaEJ a que se refere o presente artigo sãe as fi. 

xadas pE�la. Lei Municipal ng 211, de 2 de outubro de 
1.952. 

§§ - 2Q - O imposto sôbre terrenos ocupados por chacaras, sltui 
das na terceira zona., com produção e comércio de fru1 
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legumes e flores, será cobrado na base de Cr $ 1,00 ( wr 

zeiro) por metro linear de frente, considerando-se fre 
te a médi.a aritmética fornecida pela medida do perime
tro, dlvldida por q_uatro. 

§ - 3g - Nos terrenos não edificados, fechados com muro reves-
tido ou gradÍs sôbre muros revestidos, o imposto será 
acrescidc1 de 10% (déz por cento). 

§ 4g Nos terre1nos não edificados, fechados com muros não rE 
vestidos ou gradÍs sôbre muros não revestidos, o impos 
to será ELCrescido de 15% (quinze por cento). 

§ 5g - N'os terrE1nos não edificados, em aberto, ou fechados cc 
, 

simples c:erca de arame ou madeira, o imposto sera acrE 
cido de �!0% (vinte por cento). 

Artigo 19 - O imposte> a ctue se refere o artigo anterior não poderi 
ser, em hipótese alguma, inferior a Cr $ 50,00 (cinque1 
ta cruzelros). 

Artigo 20 -

§ lQ -

§ 2Q 

O impost(> territorial urbano será lançado em nome do 
proprietÊÍ.rio do terreno tributavel. 
Quando on terrenos pertencerem à heranças, espÓlios, 
massas falidas ou sociedades em liquidação, o lança-

, 
mento sera feito em nome dos respectivos representan-
tes lega:Ls. 
No caso de uso.fruto ou enf:êteuse, o l�çamento se far1 

, 
em nome do usof'rutuario e do enfiteuta. 

§ 3g - Em se tra.tando de terreno " prÓ-indiviso11 o imposto 
, 

sera lan1�ado em nome de um, de alguns ou de tantos os 
co ndorninlos • 

Artigo 21 - O imposto territorial urbano será lançado em livro pr1 
, 

prio, com colunas especiais para o nome do proprieta-
rio, localização do terreno, zona, extensão tributada 
importância do imposto, importância da multa, data do 
pagament,os e observações. 

Artigo 22 - O imposto territorial urbano será arrecadado de 15 de 

§ - Único -

Artigo 2g - Esta 

abril a 15 de maio, integralmente. 
, 

O imposto a que se refere o artigo 17 sera acrescido 
, 

da multa de 15% (quinze por cento) se pago apos o pra 
, 

zo regulamentar e ate 31 de dezembro, ficando, dessa 
data em diante, sujeito � cobrança judicial executiva 
lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-



s. ESTADO DE SÃO PAULO 

'l)refeLtura. JJlunlcLpa.� de }\ssLs 
P. 

LEI NQ 219, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1.952. 

continuação-e-fls.3-

, 
gadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, 4 de novembro de 1.952. 

Antonio Vianna Silva 
-Prefe ito Municipal-
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